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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.139, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.083,  DE  18  DE  JUNHO  DE
2024.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito  pelo  Sr.  Edson  Rafael  Delanezi,  Presidente  da
Comissão Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 4.083,  de 18 de junho de
2024.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 18 de outubro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 18
de outubro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.140, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.098,  DE  23  DE  JULHO  DE
2024.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito pelo Sr. João Paulo Rabello Barboza, Presidente da
Comissão Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 4.098, de 23 de julho de 2024.
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 18 de outubro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 18

de outubro de 2024.
Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.141, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.099,  DE  23  DE  JULHO  DE
2024.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito  pelo  Sr.  Edson  Rafael  Delanezi,  Presidente  da
Comissão Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 4.099, de 23 de julho de 2024.
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 18 de outubro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 18
de outubro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.142, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

Determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar
eventual  descumprimento  de
dever  funcional  por  servidor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município.

Considerando o teor do expediente protocolado sob nº
3477/2024, subscrito pelo Senhor Everton Donizetti Sibrão
Rodrigues e despacho exarado.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância para apurar eventual descumprimento de dever
funcional  por  servidor  municipal,  registro  funcional
Matrícula n. 1655, conforme expediente protocolado sob nº
3477/2024, subscrito pelo Senhor Everton Donizetti Sibrão
Rodrigues e despacho exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:
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Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Edson Rafael Delanezi
Membro – Rosangela de Cassia Marques Rosa
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 18 de outubro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 18
de outubro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ
ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica que na

Adjudicação  e  Homologação  do  Pregão  Eletrônico  Nº
39/2024,  para  a  Aquisição  de  equipamentos,
mobiliários  médicos  hospitalares,  artigos  e
instrumentais  de  uso  médico,  etc.,  referente  aos
convênios celebrados por esta Prefeitura Municipal,
ocorrida  no  Diário  Oficial  do  Município,  página  99,  datada
de  07  de  outubro  de  2024,“onde  –  se  lê”  Olimpio
Equipamentos  Hospitalares  Eireli,  lote  20  :  R$
1.370,40  “Leia-se”,  lote  20  :  R1.346,64  valor  total,
Permanecendo inalteradas as demais informações.

Tambaú, 18 de Outubro de 2024.
________________________________
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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